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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
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persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
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padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) 

do valor de que trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998,  e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  
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XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de 

insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 

estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 

autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 

administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 

envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde 

- SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim 

específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 

com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 

regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 

prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 509, DE 20 DE MARÇO DE 1969 
 

 

Dispõe sobre a transformação do 

Departamento dos Correios e Telégrafos em 

empresa pública, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) fica transformado em 

empresa pública, vinculada ao Ministério das Comunicações, com a denominação de Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), nos termos do artigo 5º, item II, do Decreto-Lei nº 

200, de 25 de fevereiro de 1967.  

§ 1º A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, no Distrito Federal. (Parágrafo 

único transformado em § 1º, com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, 

convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A ECT tem atuação no território nacional e no exterior. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 3º Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá:  

I - constituir subsidiárias; e  

II - adquirir o controle ou participação acionária em sociedades empresárias já 

estabelecidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 

na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 4º É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do § 3º atuar no 

serviço de entrega domiciliar de que trata o monopólio postal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 6º A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou participação 

acionária em sociedades empresárias já estabelecidas deverão ser comunicadas à Câmara dos 

Deputados e ao Senado Federal no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data da 

concretização do ato correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 2º À ECT compete:  

I - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em todo o 

território nacional;  

II - exercer, nas condições estabelecidas nos artigos 15 e 16, as atividades ali 

definidas; 

III - explorar os seguintes serviços postais:  

a) logística integrada; 

b) financeiros; e 

c) eletrônicos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, 

com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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Parágrafo único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério das 

Comunicações, firmar parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem 

maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de atendimento. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Dispõe sobre os Serviços Postais.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º  Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e 

ao serviço de telegrama em todo o território do País, incluídos as águas territoriais e o espaço 

aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes 

reconheçam extraterritorialidade. 

Parágrafo único . O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são 

regidos também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo 

Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SERVIÇO POSTAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º  São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes 

atividades postais:  

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de carta e cartão-postal;  

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de correspondência agrupada;  

II - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.  

§ 1º  Dependem de prévia e expressa autorização de empresa exploradora de 

serviço postal: 

a) - venda de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal;   

b)  - fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear 

correspondência, bem como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo postal. 

§ 2º  Não se incluem no regime de monopólio:  

a) - transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma 

pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação 

comercial;  

b) - transporte e entrega de carta e cartão-postal, executados eventualmente e sem 

fins lucrativos, na forma definida em regulamento.  

 

Art. 10. Não constitui violação do sigilo da correspondência postal a abertura de 

carta:  
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I - endereçada a homônimo, no mesmo endereço;  

II - que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos;  

III - que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto ou substância de 

expedição, uso ou entrega proibidos;   

IV - que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, em virtude de 

impossibilidade de sua entrega e restituição.  

Parágrafo único - nos casos dos incisos II e III a abertura será feita 

obrigatoriamente na presença do remetente ou do destinatário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.490, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011 

 
 

Altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 

1997, e 9.847, de 26 de outubro de 1999, que 

dispõem sobre a política e a fiscalização das 

atividades relativas ao abastecimento nacional 

de combustíveis; o § 1º do art. 9º da Lei nº 

8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe 

sobre a redução de emissão de poluentes por 

veículos automotores; as Leis nºs 10.336, de 

19 de dezembro de 2001, e 12.249, de 11 de 

junho de 2010; o Decreto- Lei nº 509, de 20 de 

março de 1969, que dispõe sobre a 

transformação do Departamento dos Correios 

e Telégrafos em empresa pública; a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios; revoga a Lei nº 

7.029, de 13 de setembro de 1982; e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1°, 2º, 6º, 8º, 14, 18 e 19 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território 

nacional;  

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 

subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter 

limpo, renovável e complementar à fonte hidráulica;  

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis;  

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis;  

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 

renovável;  

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de 

poluentes nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de 

biocombustíveis." (NR) 

 

"Art. 2º .............................................................................................  
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..........................................................................................................  

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 

atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, 

biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado 

funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 

..........................................................................................................  

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 

tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural, de outros 

hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, bem como da sua cadeia de 

suprimento;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 6º ..............................................................................................  

..........................................................................................................  

VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de 

interesse geral;  

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de 

interesse específico e exclusivo do proprietário ou explorador das 

facilidades;  

..........................................................................................................  

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal 

como biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da 

ANP, que pode ser empregada diretamente ou mediante alterações em 

motores a combustão interna ou para outro tipo de geração de energia, 

podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil;  

..........................................................................................................  

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas 

relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, 

transporte, armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de 

conformidade e certificação de qualidade de biocombustíveis;  

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais 

para a transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, 

em combustível;  

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que 

tem como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, 

diretamente ou mediante alterações, em motores a combustão interna com 

ignição por centelha, em outras formas de geração de energia ou em 

indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas tecnológicas distintas, 

conforme especificado em regulamento; e  

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa 

renovável que pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores 

aeronáuticos ou, conforme regulamento, em outro tipo de aplicação que 

possa substituir parcial ou totalmente combustível de origem fóssil." (NR) 
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"Art. 8º .............................................................................................  

..........................................................................................................  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à 

importação, à exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à 

transferência, à distribuição, à revenda e à comercialização de 

biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação de 

sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com 

outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-

Diretor da ANP ficará impedido, por um período de 12 (doze) meses, 

contado da data de sua exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, 

qualquer tipo de serviço a empresa integrante das indústrias do petróleo e 

dos biocombustíveis ou de distribuição.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a 

resolver pendências entre agentes econômicos e entre esses e consumidores 

e usuários de bens e serviços da indústria de petróleo, de gás natural ou de 

biocombustíveis serão públicas, permitida a sua gravação por meios 

eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter 

transcrições." (NR) 

 

"Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas 

administrativas que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos 

ou de consumidores e usuários de bens e serviços das indústrias de petróleo, 

de gás natural ou de biocombustíveis serão precedidas de audiência pública 

convocada e dirigida pela ANP." (NR) 

 

 

Art. 2º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida de 

Capítulo IX-A e de art. 68-A, com a seguinte redação:  

 

CAPÍTULO IX-A 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE 

BIOCOMBUSTÍVEIS 

 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as 

leis brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização 

da ANP para exercer as atividades econômicas da indústria de 

biocombustíveis.  

§ 1º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a 

exploração das atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla 

competição, nos termos da legislação específica.  
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§ 2º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, 

pelo interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, 

além das seguintes, conforme regulamento:  

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no 

País;  

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem 

como demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;  

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e 

aos padrões técnicos aplicáveis à atividade;  

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, 

expedida pelo órgão competente;  

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado 

pelo órgão competente;  

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de 

financiamento suficientes para o empreendimento.  

§ 3º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio 

interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de 

punição com essa penalidade, conforme previsto em lei.  

§ 4º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na 

forma do regulamento.  

§ 5º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) 

anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de 

atividade regulamentada pela ANP revogada em decorrência de penalidade 

aplicada em processo administrativo com decisão definitiva.  

§ 6º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção 

agrícola, a fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração 

de energia elétrica, quando vinculadas ao estabelecimento no qual se 

construirá, modificará ou ampliará a unidade de produção de 

biocombustível.  

§ 7º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar 

energia elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos 

pelos órgãos e entidades competentes.  

§ 8º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a 

ampliação de instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da 

indústria de biocombustíveis." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 3.284, DE 25 DE MAIO DE 2005 

 
 

Reconhece a situação de que trata o art. 

4º,caput e alínea "c", do Decreto-lei nº 1.290, 

de3 de dezembro de 1973, e consolida as 

normas 

que dispõem sobre a forma de aplicação das 

disponibilidades oriundas de receitas próprias 

das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista integrantes da Administração 

Federal Indireta. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em 

sessão realizada em 25 de maio de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 4º, caput e 

alínea "c", do Decreto-lei nº 1.290, de 3 de dezembro de 1973, 

 

R E S O L V E U : 

Art. 1º Fica reconhecida a situação de que trata o art. 4º, caput e alínea "c", do 

Decreto-lei nº 1.290, de 1973, para efeito de aplicação, na forma a seguir estabelecida, das 

disponibilidades oriundas de receitas próprias das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista integrantes da Administração Federal Indireta. 

 

Art. 2º A aplicação das disponibilidades de que trata o art. 1º somente pode ser 

efetuada em fundos de investimento extramercado administrados pela Caixa Econômica 

Federal, pelo Banco do Brasil S.A. ou por instituição integrante do conglomerado financeiro 

por eles liderados, constituídos com observância do disposto nesta Resolução. (Redação dada 

pela Resolução nº 4.034, de 30/11/2011.) 

 

Art. 3º Com a finalidade específica de acolher a aplicação das disponibilidades de 

que trata o art. 1º, fica autorizada a constituição de: 

I - fundos de investimento extramercado comuns; 

II - fundos de investimento extramercado exclusivos. 

Parágrafo único. Os fundos referidos neste artigo são regidos, no que couber, pela 

regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários relativamente aos fundos de 

investimento, devendo constar de sua denominação a expressão "extramercado". 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


